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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 

Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VII 
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DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 

cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 

cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
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por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 

do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 

aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma 

da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 

de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de 

forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na 

forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 

punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 

qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 

da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o 

órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 

art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em 

comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições 

e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 

Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 

mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo 

aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu 

cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 7.944, DE 6 DE MARÇO DE 2013 
 

 

Promulga a Convenção nº 151 e a Recomendação 

nº 159 da Organização Internacional do Trabalho 

sobre as Relações de Trabalho na Administração 

Pública, firmadas em 1978. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção nº 151 e a 

Recomendação nº 159 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre as Relações de 

Trabalho na Administração Pública, por meio do Decreto Legislativo nº 206, de 7 de abril de 

2010;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

referente à Convenção nº 151 e à Recomendação nº 159 junto ao Diretor-Geral da OIT, na 

qualidade de depositário do ato, em 15 de junho de 2010, tendo, na ocasião, apresentado 

declaração interpretativa das expressões "pessoas empregadas pelas autoridades públicas" e 

"organizações de trabalhadores" abrangidas pela Convenção; e  

 

Considerando que a Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 entraram em vigor 

para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo em 15 de junho de 2011, nos 

termos do item 3 do Artigo 11 da Convenção nº 151;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam promulgadas a Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 da 

Organização Internacional do Trabalho sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, 

firmadas em 1978, anexas a este Decreto, com as seguintes declarações interpretativas:  

 

I - a expressão "pessoas empregadas pelas autoridades públicas", constante do item 1 

do Artigo 1 da Convenção nº 151, abrange tanto os empregados públicos, ingressos na 

Administração Pública mediante concurso público, regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quanto os 

servidores públicos no plano federal, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os 

servidores públicos nos âmbitos estadual e municipal, regidos pela legislação específica de cada 

um desses entes federativos; e  

 

II - consideram-se "organizações de trabalhadores" abrangidas pela Convenção 

apenas as organizações constituídas nos termos do art. 8º da Constituição.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em 

revisão das referidas Convenção e Recomendação e ajustes complementares que acarretem 
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encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do 

art. 49 da Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de março de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Antonio de Aguiar Patriota  

Carlos Daudt Brizola  

Miriam Belchior  

 

CONVENÇÃO Nº 151 SOBRE AS RELAÇÕES DE 

TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 1978 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, reunida em 7 de junho de 1978, na sua 64ª sessão;  

 

Considerando as disposições da Convenção Relativa à Liberdade Sindical e à Proteção do Direito 

de Sindicalização, 1948, da Convenção Relativa ao Direito de Organização e Negociação 

Coletiva, 1949, e da Convenção e da Recomendação Relativas aos Representantes dos 

Trabalhadores, 1971;  

 

Recordando que a Convenção Relativa ao Direito de Organização e Negociação Coletiva, 1949, 

não abrange determinadas categorias de trabalhadores da Administração Pública e que a 

Convenção e a Recomendação sobre os Representantes dos Trabalhadores, 1971, se aplicam aos 

representantes dos trabalhadores no ambiente de trabalho;  

 

Considerando a notável expansão das atividades da Administração Pública em muitos países e a 

necessidade de relações de trabalho harmoniosas entre as autoridades públicas e as organizações 

de trabalhadores da Administração Pública;  

 

Verificando a grande diversidade dos sistemas políticos, sociais e econômicos dos Estados 

Membros, assim como a das respectivas práticas (por exemplo, no que se refere às funções 

respectivas dos governos centrais e locais, às das autoridades federais, estaduais e provinciais, 

bem como às das empresas que são propriedade pública e dos diversos tipos de organismos 

públicos autônomos ou semi-autônomos, ou ainda no que diz respeito à natureza das relações de 

trabalho);  

 

Considerando os problemas específicos levantados pela delimitação da esfera de aplicação de um 

instrumento internacional e pela adoção de definições para efeitos deste instrumento, em virtude 

das diferenças existentes em numerosos países entre o trabalho no setor público e no setor 

privado, assim como as dificuldades de interpretação que surgiram a respeito da aplicação aos 

funcionários públicos das pertinentes disposições da Convenção Relativa ao Direito de 

Organização e Negociação Coletiva, 1949, e as observações através das quais os órgãos de 
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controle da OIT chamaram repetidas vezes a atenção para o fato de certos Governos aplicarem 

essas disposições de modo a excluir grandes grupos de trabalhadores da Administração Pública 

da esfera de aplicação daquela Convenção;  

 

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à liberdade sindical e aos processos de 

fixação das condições de trabalho na Administração Pública, questão que constitui o quinto ponto 

da ordem do dia da sessão;  

 

Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de uma convenção internacional;  

 

Adota, no dia 27 de junho de 1978, a seguinte Convenção, que será denominada Convenção 

sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978:  

 

 

 

PARTE I - ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

 

Artigo 1 

  

1. A presente Convenção aplica-se a todas as pessoas empregadas pelas autoridades públicas, na 

medida em que não lhes sejam aplicáveis disposições mais favoráveis de outras convenções 

internacionais do trabalho.  

  

2. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias previstas pela presente 

Convenção se aplicarão aos trabalhadores da Administração Pública de alto nível, cujas funções 

são normalmente consideradas de formulação de políticas ou de direção ou aos trabalhadores da 

Administração Pública cujas responsabilidades tenham um caráter altamente confidencial.  

  

3. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias previstas pela presente 

Convenção se aplicarão às forças armadas e à polícia.  

  

Artigo 2 

  

Para os efeitos da presente Convenção, a expressão "trabalhadores da Administração Pública" 

designa toda e qualquer pessoa a que se aplique esta Convenção, nos termos do seu Artigo 1  

  

Artigo 3 

  

Para os efeitos da presente Convenção, a expressão "organização de trabalhadores da 

Administração Pública" designa toda a organização, qualquer que seja a sua composição, que 

tenha por fim promover e defender os interesses dos trabalhadores da Administração Pública.  

 

PARTE II - PROTEÇÃO DO DIREITO DE ORGANIZAÇÃO 

 

Artigo 4 
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1. Os trabalhadores da Administração Pública devem usufruir de uma proteção adequada contra 

todos os atos de discriminação que acarretem violação da liberdade sindical em matéria de 

trabalho.  

 

2. Essa proteção deve aplicar-se, particularmente, em relação aos atos que tenham por fim:      

 

a) Subordinar o emprego de um trabalhador da Administração Pública à condição de este não se 

filiar a uma organização de trabalhadores da Administração Pública ou deixar de fazer parte 

dessa organização;   

b) Demitir um trabalhador da Administração Pública ou prejudicá- lo por quaisquer outros meios, 

devido à sua filiação a uma organização de trabalhadores da Administração Pública ou à sua 

participação nas atividades normais dessa organização.   

 

Artigo 5 

 

1. As organizações de trabalhadores da Administração Pública devem usufruir de completa 

independência das autoridades públicas.  

 

2. As organizações de trabalhadores da Administração Pública devem usufruir de uma proteção 

adequada contra todos os atos de ingerência das autoridades públicas em sua formação, 

funcionamento e administração.  

 

3. São particularmente considerados atos de ingerência, no sentido do presente Artigo, todas as 

medidas tendentes a promover a criação de organizações de trabalhadores da Administração 

Pública dominadas por uma autoridade pública ou a apoiar organizações de trabalhadores da 

Administração Pública por meios financeiros ou quaisquer outros, com o objetivo de submeter 

essas organizações ao controle de uma autoridade pública.  

 

PARTE III - GARANTIAS A SEREM CONCEDIDAS ÀS 

ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Artigo 6 

 

1. Devem ser concedidas garantias aos representantes das organizações reconhecidas de 

trabalhadores da Administração Pública, de modo a permitir-lhes cumprir rápida e eficientemente 

as suas funções, quer durante as suas horas de trabalho, quer fora delas.  

 

2. A concessão dessas garantias não deve prejudicar o funcionamento eficiente da Administração 

ou do serviço interessado.  

 

3. A natureza e a amplitude dessas garantias devem ser fixadas de acordo com os métodos 

mencionados no Artigo 7 da presente Convenção ou por quaisquer outros meios adequados.  

 

PARTE IV - PROCEDIMENTOS PARA FIXAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE TRABALHO 
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Artigo 7 

 

Devem ser tomadas, quando necessário, medidas adequadas às condições nacionais para 

encorajar e promover o desenvolvimento e utilização plenos de mecanismos que permitam a 

negociação das condições de trabalho entre as autoridades públicas interessadas e as organizações 

de trabalhadores da Administração Pública ou de qualquer outro meio que permita aos 

representantes dos trabalhadores da Administração Pública participarem na fixação das referidas 

condições.  

 

PARTE V - SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 

Artigo 8 

 

A solução de conflitos surgidos em razão da fixação das condições de trabalho será buscada de 

maneira adequada às condições nacionais, por meio da negociação entre as partes interessadas ou 

por mecanismos que dêem garantias de independência e imparcialidade, tais como a mediação, a 

conciliação ou a arbitragem, instituídos de modo que inspirem confiança às partes interessadas.  

 

PARTE VI - DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

 

Artigo 9 

 

Os trabalhadores da Administração Pública devem usufruir, como os outros trabalhadores, dos 

direitos civis e políticos que são essenciais ao exercício normal da liberdade sindical, com a única 

reserva das obrigações referentes ao seu estatuto e à natureza das funções que exercem.  

 

PARTE VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 10 

 

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao Diretor-Geral da 

Repartição Internacional do Trabalho para registro.  

 

Artigo 11 

 

1. A presente Convenção obriga apenas os membros da Organização Internacional do Trabalho 

cuja ratificação tiver sido registrada junto ao Diretor-Geral.  

 

2. A Convenção entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de dois membros 

forem registradas junto ao Diretor- Geral.  

 

3. Em seguida, esta Convenção entrará em vigor para cada membro doze meses após a data em 

que a sua ratificação tiver sido registrada.  

 

Artigo 12 
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1. Qualquer membro que tiver ratificado a presente Convenção pode denunciá-la, decorrido um 

período de dez anos após a data inicial de entrada em vigor da Convenção, por comunicação, para 

seu registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. A denúncia apenas 

produzirá efeito um ano depois de ter sido registrada.  

 

2. Qualquer membro que tiver ratificado a presente Convenção e que, no prazo de um ano após 

ter expirado o período de dez anos mencionado no Parágrafo anterior, não fizer uso da faculdade 

de denúncia prevista pelo presente Artigo ficará obrigado por um novo período de dez anos e, 

posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção ao final de cada período de dez anos, nas 

condições previstas no presente Artigo.  

 

Artigo 13 

 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os membros da 

Organização Internacional do Trabalho do registro de todas as ratificações e denúncias que lhe 

forem comunicadas pelos membros da Organização.  

 

2. Ao notificar os membros da Organização do registro da segunda ratificação que lhe tiver sido 

comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos membros da Organização para a data em que 

a presente Convenção entrará em vigor.  

 

Artigo 14 

 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário-Geral das 

Nações Unidas, para efeitos de registro, de acordo com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, 

informações completas sobre todas as ratificações e atos de denúncia que tiver registrado de 

acordo com os Artigos anteriores.  

 

Artigo 15 

 

Sempre que o considere necessário, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente Convenção 

e examinará a oportunidade de inscrever na ordem do dia da Conferência a questão da sua revisão 

total ou parcial.  

 

Artigo 16 

 

1. No caso de a Conferência adotar uma nova convenção que reveja total ou parcialmente a 

presente Convenção, e salvo disposição em contrário da nova Convenção:       

 

a) A ratificação, por um membro, da nova Convenção revista acarretará, de pleno direito, não 

obstante o disposto no Artigo 12, a denúncia imediata da presente Convenção, desde que a nova 

convenção revista tenha entrado em vigor;   

b) A partir da data da entrada em vigor da nova convenção revista a presente Convenção deixará 

de estar aberta à ratificação dos Membros.   
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2. A presente Convenção permanecerá em todo o caso em vigor, na sua forma e conteúdo, para os 

membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a Convenção revista.  

 

Artigo 17 

 

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção são igualmente autênticas.  

 

RECOMENDAÇÃO Nº 159 SOBRE AS RELAÇÕES DE TRABALHO NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 1978 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, reunida naquela cidade em 7 de junho de 1978 em sua sexagésima quarta reunião;  

 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à liberdade sindical e procedimentos para 

determinar a liberdade sindical e procedimentos para determinar as condições de emprego na 

Administração Pública, questão que constitui o quinto ponto da ordem do dia da reunião, e  

 

Após ter decidido que tais proposições se revistam da forma de uma recomendação que complete 

a Convenção sobre as relações de trabalho na administração pública, 1978, adota, com data vinte 

e sete de junho de mil e novecentos e setenta e oito, a presente Recomendação, que poderá ser 

citada como a Recomendação sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978:  

 

1.  

1) Nos países em que existam procedimentos para o reconhecimento das organizações de 

trabalhadores da Administração Pública com vistas a determinar as organizações às quais são 

atribuídos direitos preferenciais ou exclusivos aos efeitos previstos nas Partes III, IV e V da 

Convenção sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978, tal determinação 

deveria basear-se em critérios objetivos e pré-estabelecidos respeito do caráter representativo 

dessas organizações.  

 

2) Os procedimentos referidos na alínea 1) do presente Parágrafo deveriam ser de tal natureza que 

não estimulem a proliferação de organizações que cubram as mesmas categorias de trabalhadores 

da Administração Pública.  

 

2.  

1) Em caso de negociação das condições de trabalho de conformidade com a Parte IV da 

Convenção sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978, os indivíduos ou 

órgãos competentes para negociar em nome da autoridade pública, e os procedimentos para pôr 

em prática as condições de trabalho estabelecidas, deveriam ser previstos pela legislação nacional 

ou por outros meios apropriados.  

 

2) No caso em que outros mecanismos que não a negociação forem utilizados para permitir aos 

representantes dos trabalhadores da Administração Pública participar na fixação das condições de 

trabalho, o procedimento para assegurar essa participação e para determinar de maneira definitiva 

tais condições deveria ser previsto pela legislação nacional ou por outros meios apropriados.  
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3. Ao se concluir um acordo entre a autoridade pública e uma organização de trabalhadores da 

Administração Pública, em conformidade com o Parágrafo 2, alínea 1), da presente 

Recomendação, seu período de vigência e/ou seu procedimento de término, renovação ou revisão 

deve ser especificado.  

 

4. Ao determinar a natureza e alcance das garantias que deveriam ser concedidas aos 

representantes das organizações de trabalhadores da Administração Pública, em conformidade 

com o Artigo 6, Parágrafo 3, da Convenção sobre as Relações de Trabalho na Administração 

Pública, 1978, deveria considerar-se a Recomendação sobre os Representantes dos 

Trabalhadores, 1971.  
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DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

 

Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro.(Redação dada pela Lei nº 12.376, de 

2010) 

  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, decreta: 

 

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e 

cinco dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1º  Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, 

se inicia três meses depois de oficialmente publicada. (Vide Lei 2.145, de 1953)  (Vide Lei nº 

2.410, de 1955)  (Vide Lei nº 3.244, de 1957)  (Vide Lei nº 4.966, de 1966)  (Vide Decreto-Lei nº 

333, de 1967) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009). 

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, destinada 

a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da nova publicação. 

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova.  

 

Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue. (Vide Lei nº 3.991, de 1961) 

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja 

com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.  

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, 

não revoga nem modifica a lei anterior. 

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 

revogadora perdido a vigência. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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